
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MONICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ~NIS'1'RATIVO N° 180723PP00041
LICITAÇÃO N°. 00041/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 007 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 10:00 horas do dia 08 de Agosto de 2018 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial nO 00041/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 028/2005,
de 30 de Dezembro de 2005,e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a
melhor proposta para: Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta,
conforme especificações em anexo.

•

1.0.00 OBJB'1'O
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples
Remoção Tipo Furgoneta, conforme especificações em anexo.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, conforme
especificações em anexo -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃo DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 10:00
horas do dia 08 de Agosto de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. '
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestada
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elabor~'ac_'~
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interes no
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedid .



3.0.008 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERtNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderâ ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pe1a Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-â pela Lei Federal n?, 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n?. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005,e subsidiariamente pela Lei Federal nO.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo mâximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, estâ
abaixo indicado e serâ considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato serâ determinado: até o final do exercício
financeiro de 2018, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais:
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambulancia para Saude
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-02

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficarâ subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

~ 6.6.É vedada à participação em consórcio.

7 • O •DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENC:IAMENTO
7.1.O licitante deverâ se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciarâ apenas um representante que serâ o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os nece.saari.os poderes para formular verbalmente lances, negociar p e os, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiçã
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a pr
particular, deverâ ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados antes do início da em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por
ou membro da Equipe de Apoio:



•

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de I ,0iO,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. ~~
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos doc~ de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.S.No momento de abertura da sessão pública,
representante devidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.S.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.S.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.S.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo sar reconhecida a firma em cartório do signatário;
b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada,
apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é
suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos
na Lei 123/06.

cada licitante, por intermédio do seu
em separado de qualquer dos envelopes, a

B.O.DA PROPOSTA DB PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00041/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que S, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.S.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equ
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, obser a
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevale
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçõ
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralme
do instrumento convocat6rio e, portanto, serão consideradas as determi
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclass
proposta.



8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquis1çao de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
~~;~~~~!~o.desclassificadas as propostas que deixarem de atender as diSPosi~~deste
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9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00041/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal,
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compativel
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.l2.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado.
9.2.13.Alvará de localização e funcionamento devidamente atualizado.

relativo ao
com o objeto

•
9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de d c de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilita
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos c
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade os
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10. O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO



10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais ~rao passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresent~~ara o
correspondente item. -)
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após o0¬ , ido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melho~ preço., ,
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme ac~ma def~n~da, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11 . O •DA ORDEMDOS TRABALHOS

•

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reun~ao um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da zeunaao, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes c~encia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado ~n~cio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Est
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos tra
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar la
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o P
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
respeito.

preço.
etapa

alhos,



11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recur~9:uando
for o caso. ')
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habirit 6rias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.O .OOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjUdicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro
Itapororoca - PB.• 14.O •DA HCH>LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DO CONTRATO
15.I.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma
referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que
como vencedor da licitação.



l5.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, con~ocar os licitan:e~ remanescentes, na gQdem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 19ual prazo do llcltante vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, pod r. ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos prevlstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da
Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

os acréscimos ou
do valor inicial

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRAT~
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17 . O.DO RECEBIMENTO 00 COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
l8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19. O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação e ~documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, ntar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de in ico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da pres
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação,



automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora ant!i',0Iflente
previstos. J
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mat riais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.S.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão un~ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a compleme tar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes d 'st certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

elementos constitutivos, estão
junto ao Pregoeiro, observados os

• Itapororoca - PB, 24



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÓDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O •DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção
Tipo Furgoneta, conforme especificações em anexo.

2.0.JUSTIFICATrvA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

[~,.~cóI_)_;~:r=~==~=·=·····'···'··"··===:=-·'···=~-'·"'~·_~=='·'···D!.S~===~:·=:~:===:==.~_·:~·==:===~~=·:===:=I~UNiDiD!._r~IDiD!J
: 1 fAIObulânciaTipo A - Simples RemoçãoTipo Furgoneta - Veiculo tipo furgoneta! UNO' li
: jc/ carroce ria em aço ou monobloco e original de fábrica, O km, Air-Bag p/i !

ios ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S. )nas 4 rodas, modelo do ano dai
icontratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLESREMOÇÃO.i
~otor Oianteiro;4 cilindros; COmbustivel = gasolina ou gasolina e/ou álCOOl!
!misturados em qualquer proporção (flex) ; Potência min de 85 cv :Tanque dei
!Combustivel: Capac. min =50 L. Freios e Suspensão. Equipamentosl
iObrigatórios exigidos pelo CONTRAN;Cabine/Carroceria:Portas em chapa, c/,
!revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, I
iresistentes e de aberturas de fácil acionamento.Altura interna do veí.cuLol
Ideve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado noi
.saLão de atendimento. Sist. Elétrico:Original do veiculo, c/ montagem dei
!bateria de no min 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist. elétricoi
ictimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os itens especificados do:
/veiCUlO e equipamentos, quer c/ a viatura em movimento quer estacionada,!
[sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.Iluminação:'I'
~atural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou,
iem formato de arco ou similar, c/ módulo umco e lente inteiriça oui
~últiplas lentes, c/ compro mín de 1.000 mme máx de 1.300 mm, largura mini
ide 250 mme máx de 500 mme altura min de 55 mme máx de 110 mm, instaladal
lno teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAEi
iJ575, SAEJ595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra ví.bração. ]
~dade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ oi
iSinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica c/ amPlificadorl
Ide potência min de 100 WRMS@13,8 vcc, mín de 3 tons distintos, Sist. dei
!megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no minlOOI
idB@13,8 Vcc;Laudo que comprove o atendimento à norma SAEJ1849, no que sei
!refere a requisitos e diretrizes nos Sist. s de sirenes eletrônicas c/ umj
iúnico autofalante. Sist. portátil de oxigênio completo, min 3 L. A cabine!
ideve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela!
lfábrica p/ ar Condic ., ventilação, aquecedor e desembaçador. O compartimento)
ido paciente, deve ser original do fabricante do chassi ou homologado pelal
ifábrica um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 da NB~
114.561.ventilador oscilante no teto; A Capac. térmica do Sist. de Ar!
!condic. do Compartimento traseiro deve ser de no min 15.000 BTUs.Maca!
lretrátil, em duralumínio; c/ no min 1.800 mmde compr.. Provida de Sist. dei
ielevação do tronco do paciente de min 45 graus e suportar peso min de icol
ikg. Comcolchonete. Deverão ser apresentados: Autorização de Funcionamento!
ide Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos nai
~visa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNTNBR14561/2000 el
!AMo Standard 004, feito por laboratório devidamente cr'edenc.í.adocêl
ictistribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deveI
~rever:Oimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessívell
!e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados nO'1
!atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão serl
em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrilai
But.adi.erio Estireno auto-estinguivel, ambos c/ espessura mín de 3mm,I
moldados conforme geometria do veiculo, c/ a proteção antimicrobiana,'
,tornando a superficie bacteriostática.Um suporte p/ soro e plasma;Um pega-i
mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ auxiliar nOI
!embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ objetos, na!
llateral direita, acima da maca, emABSauto-estinguível ou compensado naval;
lrevestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica!
!ou similar).Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por

... _jc_r~~E!.:"_.E!_.E~_avr~_~?-1:,~nc.:i:~.__Il'?, c::~e_~!vidros latera.~:S._.E!_._!Ea.~ir<?:SL_" .
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3. O.0BlUGAÇÕES DO CONTRATADO '1 :..J
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 ~TÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.• deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços

licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

parte
correspondente,
desde que seja



ESTADO DA PARAÍBA
FONDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TEm«> DE REFBRBNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

OBJETO: Aquisição de uma ambulância Tipo A
especificações em anexo.

Simples Remoção Tipo Furgoneta, conforme

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

• Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

[:::C=~~§L~-_··_·_---·-Dis~---·_·-.~==:=--_···---1iiiCÃ7iuiL~[=uNmiDi·TQUiiirIDiDBlp~üNiiiiiõT·-p~-l
! 1 jAmbulância Tipo A - Simples Remoção TiPor-- ! UND T. 11 : !
i !Furgoneta - Veiculo tipo furgoneta c/I ! ! I ! ,
i icarroceria em aço ou monobloco ei I : 1 : !

loriginal de fábrica, O km, Air-Bag p/ os!
iocupantes da cabine, Freio c/i
:(A.B.S. lnas 4 rodas, modelo do ano dai
icontratação ou do ano posterior, I
ladaptado p/ ambulância de SIMPLES!
IREMOÇÃO.Motor Dianteiro; 4 cilindros;1
ICombustivel = gasolina ou gasolina e/oui
[á LcooL misturados em qualquer!
!proporção (flexJ ; Potência min de 85!
!cv;Tanque de Combustivel: Capac. min =501
!L. Freios e Suspensão. Equipamentos!
!Obrigatórios exigidos pelo!
~ONTRAN;Cabine/Carroceria:portas e~
ichapa, c/ revestimento interno emj
~oliestireno, c/ fechos interno el
!externo, resistentes e de aberturas de'
Ifácil acionamento.Altura interna d~
!veiculo deve ser original de fábrica.O!
pneu estepe não deve ser acondí.c.íonadol
ino salão de atendimento. Sist.l
jElétrico:Original do veiculo, c/I
Im0ntagem de bateria de no mín 60 Ah do!
'l·tiPo sem manutenção, 12 volts.O Sist.1
elétrico dimensionado p/ o empregoll
lsí.mu.Lt.ãneo de todos os i tens
lespecificados do veiculo e equí.pament.css]
!quer c/ a viatura em movimento queri
iestacionada, sem risco de sobrecarga noj
ialternador, fiação ouí
!disjuntores. Iluminação: Natural ei
~rtificial. Sinalizador Frontal!
!principal do tipo barra linear ou e~
'Iformato de arco ou similar, c/ mÓdUIO'j.
lúnico e lente inteiriça ou mÚltiPlas,
[Lent.es , c/ compro min de 1.000 mme máx
ide 1.300 mm, largura min de 250 mme máxl
ide 500 mme altura min de 55 mme máx dei
110 mm, instalada no te to da cabine doi
veículo. Laudo que comprove o atendimento!
,à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845,i
.no que se refere aos ensaios corrt ra:
[vibração, umidade, poeira, corrosão,'
Ideformação e fotometria classe I, p/ oi
ISinalizador Luminoso Frontall
IPrincipal. Sinalização acústica c;i
iamplificador de potência min de 100 W\

... :~~ @~~.,.~_~~~_~_._~E_~_e_2__~.?~~_.<i:i:.s.~~~~~~!l
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ftínlOO dB@13,8vcc;Laudoquecomproveolll
iatendimento à norma SAEJ1849, no que se I
Irefere a requisitos e diretrizes nos! !
!Sist. s de sirenes eletrônicas c/ ~ I
lún.í.cc autofalante. Sist. portátil dei .
ioxigênio completo, min 3 L. A cabinel
ideve ser c/ o Sist. original dOI
!fabricante do chassi ou homologado pelai
,fábrica p/ ar Condic., ventilação, I
laquecedor e desembaçador. O compartimentol
Ido paciente, deve ser original dOI
ifabricante do chassi ou homologado pelai
lfábrica um Sist. de Ar Condic . el
!ventilação nos termos do i tem 5.12 dai
~BR 14.561. Ventilador oscilante no t.et.o r]
iA Capac. térmica do Sist. de Ar condí.c.]
ido Compartimento traseiro deve ser de no!
~n 15.000 BTUs.Maca retrátil, e~
Iduraluminio; c/ no mín 1.800 mm dei
[compr.. Provida de Sist. de elevação dO,
[tronco do paciente de mín 45 graus e,
isuportar peso mín de 100 kg. Comi
!colchonete. Deverão ser apresentados: I
!Autorização de Funcionamento de Empres~
Ido Fabricante e Registro ouj
iCadastramento dos Produtos na Anvisa;i
IGarantia de 24 meses. Ensaio atendendo àl
Inorma ABNTNBR14561/2000 e AMDStandard)
1004, feito por laboratório devidamentel
Icredenciado.A distribuição dos móveis el
iequipamentos no salão de atendimentoj
Ideve prever: Dimensionar o espaço!
linterno, visando posicionar, de formal
\acessível e prática, a maca, bancos i]
iequipamentos e aparelhos a serem!
jutilizados no atendimento às vítimas .Asl
~aredes internas, piso e a divisórial
ldever ão ser em plástico reforçado C/i

Ifibra de vidro laminadas ou!
~crilonitrila Butadieno Estireno auto-i
iestinguível, ambos c/ espessura min dei!
13mm, moldados conforme geometria do,
iveículo, c/ a proteção antimicrobiana,j
ftornando a superfície bacteriostática. U~
!suporte p/ soro e plasma;Um pega-mão ouj
!t>alaústres vertical, junto a porta'l'
[tr ase í.ra esquerda, p/ auxiliar no,
!embarque c/ acabamento na cor]
iamarela.Armário superior p/ objetos, na]
[Lat.era L direita, acima da maca, em ABSi
iauto-estinguível ou compensado navaâ]
[reves tLdo interna e externamente elIlj
Imaterial impermeável e lavável (fórmica!
lou similar). Fornecer de vinil adesivo P/II
'l'grafiSmo do veículo, composto por cruzes

, ,e palavra Ambulância no capô, vidrosji !laterais e traseiros; e as marcas doj I : I í i

l_"., J~;~~,;~o F~de,:~:__.~US_:_~:~~~,~~~~~J_.~ __ ,_'"'__ j_~ .l,' ,_J__~_,.__ ,.__.L". .J
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Responsável

/ __ de de _

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

• O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
~ respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00041/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00041/2018 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00041/2018, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00041/2018 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00041/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00041/2018 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00041/2018
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00041/2018 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00041/2018
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

. . - - - - . - ----------------



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

CC»aSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO rv - PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... /2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

•

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - ......... - - , CNPJ n? , neste
ato representado por residente e domiciliado na , ......... . .
......... ..., CPF n? , Carteira de Identidade n° , doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00041/2018, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005,e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo
Furgoneta, conforme especificações em anexo.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00041/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

F~~-!~=~~u~~~;~>~~~~~!i~~~~~-~:~~~~~~~r.~p~~~i~1l11P.tOO:Tfu~+-p~l
: !Furgoneta - Veiculo tipo furgoneta c/i 'I! . i

icarroceria em aço ou monobloco e! .
joriginal de fábrica, O km, Air-Bag p/ os'
'ocupantes da cabine, Freio c/I
i (A.B.S. )nas 4 rodas, modelo do ano da!
,contratação ou do ano posterior,'
!adaptado p/ ambulância de SIMPLES:
lREMQÇÃo. Motor Dianteiro; 4 c í Li.ndroa r]
iCombustivel = gasolina ou gasolina e/oui
!álcool misturados em qualquer!
\proporção (flex) ; Potência min de 85i
!cv;Tanque de Combustivel: Capac. min =501
'L. Freios e Suspensão. Equipamentos,
iObrigatórios exigidos pelo,
:CONTRAN;Cabine/Carroceria: Portas em;
.chapa, c/ revestimento interno em
,poliestireno, c/ fechos interno ei
'externo, resistentes e de aberturas de!
'fácil acionamento.Altura interna doi
veiculo deve ser original de fábrica. o.
;pneu estepe não deve ser acondicionado!
no salão de atendimento. Sist.,
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lmontagem de bateria de no min 60 Ah dOI
!tipo sem manutenção, 12 volts.O Sist.! cr:
!elétrico dimensionado p/ o emprego! _:) U
[sí.muLtãneo de todos os i tensl
iespecificados do veiculo e equí.pementos .]
!quer c/ a viatura em movimento quer!
!estacionada, sem risco de sobrecarga n~
ial ternador, fiação oUI
jdisjuntores. Iluminação: Natural el
jArtificial. Sinalizador Frontall
Iprincipal do tipo barra linear ou e~
iformato de arco ou similar, c/ móduLo]
lúnico e lente inteiriça ou múltiplasl
llentes, c/ compr. min de 1.000 mme máx]
ide 1.300 mm, largura min de 250 mme máx]
ide 500 mme altura min de 55 mme máx dei
1110 mm, instalada no teto da cabine doi
lveiculo.Laudo que comprove o atendimento','
là norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845,
!no que se refere aos ensaios contrai
IVibração, umidade, poeira, corrosão, I
jdeformação e fotometria classe 1, p/ o,
ISinalizador Luminoso Frontall
jprincipal. Sinalização acústica c/i
iamplificador de potência mín de 100 wl
!RMS@13,8 Vcc, mín de 3 tons dí.st í.nt.os .]
ISist. de megafone c/ ajuste de ganho eJ
!pressão sonora a 01 (um) metro de no]
hln100 dB @13,8 Vcc;Laudo que comprove o!
!atendimento à norma SAEJ1849, no que ~sel
!refere a requisitos e diretrizes nos
ls.í.st; . s de sirenes eletrOnicas c/
bnico auto falante . Sist. portátil de!
loxigênio completo, mín 3 L. A cabine!
kíeve ser c/ o Sist. original doi
!fabricante do chassi ou homologado pelai
Ifábrica p/ ar Condic., ventilação,l

laquecedor e desembaçador. O compartiment~
do paciente, deve ser original dol
!fabricante do chassi ou homologado pelai
ifábrica um Sist. de Ar Condic. e]
lventilação nos termos do i tem 5. 12 dai
~BR 14.561. Ventilador oscilante no teto;!
lA Capac. térmica do Sist. de Ar condí.c]
jdo Compartimento traseiro deve ser de nol
~n 15.000 BTUs.Maca retrátil, e31
Iduralumínio; c/ no mín 1.800 mm de
[compz.. Provida de Sist. de elevação do
Itronco do paciente de min 45 graus el
jsuportar peso mín de 100 kg. comi
icolchonete. Deverão ser apresentados:i
jAutorização de Funcionamento de Empresa]
ido Fabricante e Registro oul
ICadastramento dos Produtos na Anvisa;j
IGarantia de 24 meses. Ensaio atendendo àl
~orma ABNTNBR14561/2000 e AMDStandar~1
1004, feito por laboratório devidamente
Icredenciado.A distribuição dos móveis e,
iequipamentos no saLão de atendimento!
ideve prever: Dimensionar o espaço!
iinterno, visando posicionar, de formai
lacessível e prática, a maca, bancos, I
iequipamentos e aparelhos a serernJ
,utilizados no atendimento às vítimas .Asl
~aredes internas, piso e a divisórial
ideverão ser em plástico reforçado c/I
jtibra de vidro laminadas ouJ
~crilonitrila Butadieno Estireno auto-i
lestinguível, ambos c/ espessura min dei
!3mm, moldados conforme geometria do!
!veiculo, c/ a proteção antimicrobiana,!
ll'tornando a superficie bacteriostática. um!
Lsuporte p/ soro e plasma;Um pega-ma.o oul
palaústres vertical, junto a portal
!traseira esquerda, p/ auxiliar no,
iembarque c/ acabamento na corl
iamarela.Armário superior p/ objetos, na:
lateral direita, acima da maca, em ABSI
auto-estinguível ou compensado naval!
'revestido interna e externamente em\
lmaterial impermeável e lavável (fórmical i i

L_,... j()~_~J:!II~.}_ar)_~Forn~~_~~,,~2:.nil_~~_~_~~~()_,E!l_,_____ _ 1. ._._l__......_
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Igrãii~mó do--veiciiio;- compostOpor cr\l-ze-si~·· .~----
je palavra Ambulância no capô, ví.dros]
[laterais e traseiros; e as marcas do!
iGoverno Federal, SUS e Ministério dai
~saúde. I• ,..• .-.i••...._, •.•".,,~. __.,,_.~ ...._.. o'•• _ •..••~~_ ._~_h",", ,_'<.,_,,_,__ •• __ '._________ • ., .~~~, __ •.•.•• __..• _••... __ ,_'<0. • .1._, _

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEN'l'O:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUIN'l'A - DA DO'l'AÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais:
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambu1ancia para Saude
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
PROPOSTA DE AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-02

CLÁUSULA SEX'l'A - DO PAGAMEN'l'O:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.• CLÁUSULA SÉTXMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 45 (quarenta e cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2018, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON'l'RATAN'l'E:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON'l'RATADO:

e a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licit~tório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCXMA - DA AL'l'BRAÇÃO E RESCISÃO DO CON'l'RA'l'O:

-------------------------------------------



o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PlUMBIRA - DAS PENALIDADES:

'-1}S~
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de 2018.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

• RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Rua Frei DamiAo de Bozzano, 007 - Centro -Itapororoca - PB, às 10:00 horas do dia 08 de
Agosto de 2018, licitação modalidade PregAo Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, conforme
especificações em anexo. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.02812005. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E
mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 24 de Julho de 2018

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

•

•

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 26.07.18
O - Diário Oficial do Estado - 25.07.18
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 25.07.18
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A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 24/07/2018 10:21:05
Origem: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
Operador: RONALDOMASCENADE OLIVEIRA
Ofício: 4887640
Data prevista de publicação: 26/07/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10939224 Avlso.rtf Od36a5e133d0332d 5,0014bf34606egec51 f
Total da matéria 5,00 R$ 165,20

!TOTAL DO OFICIO 500 R$ 165,20
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https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4887640 24/07/2018



-;{;~

Joio PIII Da·Quarta-feira, 25 de Julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"0004112018

que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe deApoio, sediada na Rua Frei Da
"n,ldaIidaAiIe _ 007 - C~tro - Itapororoca - PB, às 10:00horas do dia 08 deAgosto de 2018, licitação
r' :regao Presencial, do Ilpo menor ~, para: Aquisição de wna ambulância TipoA - Sim-

Remoçao Tipo Furgoneta, conforme especificações em anexo. Recursos: previstos no orçamento
vigent~. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 02812005. Informações:
no horano das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.

pmilicitacao2013@hObnail.com. Edital: www.ilapororoca.pb.gov.brou www.tcc.pb.gov.br.
Itapororoca - PB, 24 de Julho de 2018

TARCISIO FRANÇA DA SILVA
Pregoeiro 0ftdaJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA• AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N"0084G12018
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião de Bozzano, 007 - Centro- Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 08 deAgosto de 2018, lici
tação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de Equipamentos e Materiais
Permanentes para as Unidades de Saúde deste Município, Conforme Termo de Referencia em anexo ao
Edital. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02e Decreto
Municipal n°. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hollnail.com.
Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 24 de Julho de 2018
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro 0IIda1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° INOOOll/2018. OBJETO: Contratação da atração artistica
"RANNIERY GOMES" para se apresentar em Praça Pública, por ocasião dos festejos de SANTANA,
no dia 30 de Julho de 2018. FUNDAMENTO LEGAL: AIt. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666193
e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Chefia de Gabinete. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 19/0712018.

ELISSANDRA MARIA CONCEiÇÃO DE BRITO
PreCellll

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

EXTRATO DE CONTRATO
_ O: Contratação da atração artística "RANNIERYGOMES" para se apresentar em Praça Pública,

ião dos festejos de SANTANA,no dia 30 de Julho de 2018. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigi
bi de Licítação n' INOOO11/2018.DOTAÇÃO:Recursos Próprios do Município de Itapororoca: 13
39200522012 Apoio e Promoção de Eventos Socio-Cultur ais 000092 3390.39 99 000 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Juridica. VIO~NCIA: 2 (dois) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Itapororoca e: CTN'00158/2018 - 23.07.18 - RANNIERY GOMES DATRINDADE
RS 6.500,00.
ELISSANDRA MARIA CONCEiÇÃO DE BRITO - Prefelta

Prefeitura Municipal
de Boa Ventura

~~~

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
cOMISSÃo DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 03212018

OBJETIVO: Aquisição parcelada de Material Médico, odontológico, Hospitalar e Laboratorial, destina
dos às atividades da secretaria de Saúde do municfpio de Boa Ventura, em virtude dos itens que ficaram
desertos na licitação anterior, conforme especificações no edital e seus anexos.
ABERTURA: 07 de Agosto de 2018 as 08:30:00 horas, na sede da prefeitura.
INFORMAÇÕES: na sala da CPL, localizada a Rua Emilia Leite, n° s/n, Centro, BoaVentura - PB, em
todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, pelo lelefone 83 98821-9571, das 7h às 13h, os interes
sados poderão obter o Edital. bem como pelo site wwwboªventura pb goy br.

Boa Ventura - PB, 24 de Julho de 2018.
PEDRO DE SOUSA RAMALHO JUNIOR

PREGOEIRO OFICIAL PMBV

PrefeItura Municipal
de Frei Martinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

PelopresenteEdital de citação,fica notificadoo servidor MARCELINOLUIZDEOLIVEIRAALMEIDA,
~~do Municipio de Fre~~~ - PB, matricula n'OO177-1, ocupante do cargo deAgenteAdmi
mstrallv~, 10~<;IDna .SecretariaMunICIpalde Saúde, com endereços registrados em seus apootamentos
funCIOD3IS:Sítio Quixaba - Frei MartínhoIPB e Rua IS de novembro, 9746 - Texto Central - Pome
rode - ~C - CEP 89107-000 - de que foi aberto o Processo Administrativo n° 001/2018, em desfavor
do servidor para apuração dos fatos relacionados na Portaria n" 04912018, quais sejam a ausência do
........idor?"' indiciado pormais de 30 (trinta) diasao seu local de trabalho, sem apresen~ de qualquer
justificativa, fenodo frontalmente as disposições do inciso IIelc § 1°do ar!. 216 da LeiMunicipal n°
O14/1998.De acordo com as informações o servidor desde 08 de agosto de 2016 não prestaserviços ao
Municfpio e tampouco apresentou justificativa para as suas ausências. Foi aberto o presente processo
administrativo instituido pela Portaria n° 04912018,para apuração desses fatos e consequente demissão
por abond",;,o~ cargo. Fica o servidor intimado para, em prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar
a essa Conussao toda a defesa escnta que entender necessária, que poderá, se assim preferir, fazer-se
~ompanhar de ~ogado legalmcnte habililado, e com poderes expressos para este misll7 e que poderá
Juntar provas e indicar elementos de prova de que dispuser, bem como oferecer rol de, no máximo, três
(3) testemunhas, que deporão para esclarecimento dos fatos objeto de apuração, ficando advertido de
q~ a ausência de manifestação no prazo disposto no ar!. 227, § 2° da Lei Municipal n° 014/1998 (10
d18S), senI decretada sua revelia, sendo-Ihe nomeadodefensoe dativo na peaoaade um servido< efetivo
da Edilidade para acompanhar o processo. A presente citação editalicia está sendo providenciada em
razão de .semostrarem fius?"", todas as demais tentativas de citação presencial e via correios pela
impossibilidade de sua citação nos endereços acima mencionados.

Frei MartinhoIPB, 20 de julho de 2018
IGOR RAFAEL DE AZEVEDO SANTOS

PresIdente d.Comiuio

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

RATIFICAÇÃO - ADESÃO AREGISTRO
DE PREÇO N°ADOCIOOl12018

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Adesão a Registro de Preço n°ADOOOO2I2018,
que objetiva: ADESÃO AATADE REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRATAÇÃODE EMPRESA
PARAO FORNECIMENTO DEMATERIALDE CONSTRUÇÃO E IDDRAULICO DESTINADOS A
ATENDERAS NECESSIDADES DASECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRUTURA; RATIFI
C.Oo correspondente procedimento em favor de: MAYARADOSSANTOS SILVA-ME-RS524.219,25.

Frei Martinho - PB, 20 de Junho de 2018
AGUlFAlLDO LIRADANTAS

Pnfolto

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N" OOOOIIIl018

Espécie:Atan°07 - Registrode Preços nO000712018 - PregãoPresencial/SRPn' 00008/2018,ProcessaM
ministrativo n' 180306PPOOOO8.Objeto: SISTEMADEREGISTRO DE PREÇOS PARAPRESTAÇÃO
DE SERVIÇODE TRANSPORTEEM01 (UM) VEICULO ANO OUMODELO 2016 OU SUPERIOR.
COM CAPACIDADE PARA05 PASSAGEIROS, MOVIDO AGASOLINA OU BI COMBUsTíVEL,
MOTOR 1.0 OU 1.4, COM MOTORISTA, E JORNADA DE SERVIÇO DE SEGUNDA A SEXTA,
DESTINADOALOCOMQÇÃODAEQUIPEEAPOIOAOS SERVIÇOSDA SECRETARIADE SAÚ
DE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTESNESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
ESEUSANEXOS. Empresa vencedora:EMANUELLEAMARAL SOUZA-CNPJ:22.413.924/0001-52.
Item: 01. Valor: RS38.400,00. Vigência: 15/0612018a 15/06/2019. DaIa daAssinaturs: 15/0612018.Ala
dispooivel no endereço eletrônico: hllp:/Ifreimartinho.pb.gov.br/transparencia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0001412018

Nos lermos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Juridica, referente ao Pregão Presencial n° 00014/2018, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPA
MENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA O MUNIClplO DE FREI MARTINHO;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitalÓrio em favor de: WALBER CARLOS VIANA
DE OLIVEIRA - RS 17.958,00.

Frei Martinho - PB, 28 de Junho de 2018
AGUlFAILDO LIRADANTAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 0001512018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Juridica, referente ao Pregão Presencial n° 00015/2018, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ESTADO DA PARAÍBA PODER EXECUTIVO

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978

Itapororoca - Quarta - feira 25 de Julho de 2018
ANO: 2018 I MÊS: JULHO I NÚMERO: 1000

ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00041/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 10:00 horas do dia
08 de Agosto de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
para: Aquisição de uma ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, confonne
especificações em anexo. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Infonnações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112.
E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 24 de Julho de 2018

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

".

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 26.07.18
O - Diário Oficial do Estado - 25.07.18
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 25.07.18
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•
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PREFEITURA MUNICWAL DE OURO VELHOAVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 48/2018

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRtNCIA N° 3300312018

EXTRATODE CONTRATO

OBJETO:ConlralaÇãode Empresa Especializadapara Prestação de
Serviços de Construção de Pavimentações Granlticos nas Ruas
Municipaisde Ouro Velho/PB,por perlodo de 03 (três) meses, para
atender a Prefeitura de Ouro VelholPB.FUNDAMENTOLEGAL:
Tomadade Preços n' 0000512018.DOTAÇÃO:Recursos Própriosdo

;;:"ê~t~~~~~~lÍo~Wc~~::e~~x=
financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES: Pref.ilura
Municipal de Ouro Velho e: cr N" 0001712018- 26.07.18 -
CoootrutoraMendonçaLida - ME - RS 55.752,31

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 -
Centro - Itapornroca- PB, às 08:30 horas do dia 08 de Agosto de
2018, licilaÇãomodalidadePregãoPresencial, do tipo menor preço,

t:dJe~1~~ú::~~~~~=iO~~~:r:~~tr:eCc:
em anexo ao Edital. Recursos: previstos DO orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal nO,
02812005.Informações: no horáriodas 08:00 as 12:00horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
prnilicitacao20 13@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br
ou www.tce.pb.gov.br.

OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ALMIRANTE
BARROSONA CIDADE DE JOÃO PESSOAIPB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da
Comissão Especial de Licitação da SEPLAN. constituída através
do Decreto Municipal nO9.041/2017, de 03 de outubro de 2017,
toma público o resultado de julgamento das propostas comerciais
da CONCORRÊNCIAN° 33003/2018.CLASSIFICADAS:I· lugar

GKM CONSTRUÇÕES SERViÇOS EIRELI-ME RS
1.661.753.57, 2· lugar - EBS CONSTRUCOES E SERVlCOS
EIRELI RS 1.930.390,00 3' lugar - CONSTRUTORACAMPOS
FILHO LIDA RS 2.os6.300,20. DESCLASSIFICADAS:
CONSTRUTORATORREÃOV1llARIM LIDA. por nio atender
ao Item 8.5 (A empresa apresentou inconformidades na
apresentaçãode suas composiçõesde preços unitários: Verificou-se
o mesmo insumolserviço com preços diferentes; ENGEMEC
CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA ME, por ter
extrapolado os limites previstos no art. 43. § 3D, da Lei n"
.666193e o snbitem 11.8 do edital, S&F ENGENHARIALID,
r ter extrapoladoos limites previstos no art. 43, § 3D, da Lei n°
.666/93 e o snhitem 11.8 do edital; VlPETRO CONSTRUÇÕES
MONTAGENSINDUSTRIAISLIDA. por Dia atender aos Itens
.5 do edital (conforme Relatório de Análise de Composições de

Preços emitido pela UEMlSEPLAN;ACCOCIL CONSTRUÇ(lES
E LOCAÇÕES EIRELI, por não atender ao Item 8.5 (conforme
Relatório de Análise de Composições de Preços emitido pela
UEM/SEPLAN;RSN INCORPORAÇÃOE ENGENHARIALIDA
EPP, por não atender ao Item 8.5 (conforme Relatório de Análise
de Composições de Preços emitido pela UEMlSEPLAN; BETA
PROJETOS E CONSTRUÇÕESLIDA, por nio atender 80 Item
8.5 (conforme Relatório de Análise de Composições de Preços
emitido pela UEMlSEPLAN;GASA ENGENHARIALTDA, por
não atender ao Item 8.5 (conforme Relatório de Análise de
Composições de Preços emitido pela UEMlSEPLAN.

O Julgamento detalhado das propostas encontra-se
disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Joio Pessoa. Ficam franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o
prazo recursal na fonna da Lei.

Itapororoca - PR, 24 de julho de 2018.
o _, _._IM,Ç!§I9 FRANCADA

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 4112018

AVISODE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 4/l018

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 80
Pregão Presencial n°00004I2018,que objetiva: Aquisição imediata de
Ambulincia para atender ao Fundo Municipal de Saúde de Ouro
VelholPB;HOMOLOGOo COITCSpondenteproçedimento licitatório
em favor de: flORI VEICOLOSA - RS 82.500,00.

Ouro Velho- PB, 24 de julho de 2018.
NATALIACARNEIRONUNESDE LIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICWAL DE PIANCÓ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

PÚBLICA

. Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 -
Centro - ltapororoca - PB, às 10:00horas do dia 08 de Agosto de
2018, licitaçãomodalidadePrcgio Presencial,do tipo meoor preço.
para: Aquisiçãode uma ambuIinciaTipo A - SimplesRemoçin Tipc
Furgoneta, conforme especificações em anexo.Recursos: previstos DO
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n· 10.520102e
Decreto Municipaln", 02812005.Infnnnações: no horário das 08:00
as 12:00horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telelbne:(83)
32941Il2. f..maiI: pmilicitacao2013@h..-iI.com. Edital:
www.itapornroca.pb.gov.br ou www.tce.ph.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N" sen018

A Prefeitura Municipal de Piancó-PB, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, toma público para conhecimentodos
interessadosque para a licitação na modalidade Pregão Presencial
n° 0050/2018 não compareceu nenhum interessado em participar
do certame, sendo declarada licitação DESERTA.

AVISODE LICITAÇÃO
CONCORRtNCIA N" 3303112018

A Prefeitura Municipalde Joio Pessoa atravésda Comissão
Especial de Licitação. constltuidaatravés do Decreto n° 904112017,
datado de 03 de outubro de 2017, toma público que fará realizar a
licitaçãona modalidadeConcorreuciaN" 33032,'2018,em regimede
execução de empreitada por PREÇO UNITARlO, com tipo de
licitaçãoMENORPREÇOGLOBAL,com Recursospróprios. a ser
reali..... no dia 2810812018,às 09:00 horas. teodo como objeto
contralaÇão de empresa especializada para REFORMA DAS
PRAÇASNILTONPAZDE .OLIVEIRANO VALENTINAII E DA
PRAÇAJORNAlISTA JOSE LEALNO BAIRRODO TREZEDE
MAIO, AMBAS EM JOÃO PESSOA. O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados, no Portal da
Transparência, no link
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.brllicitacoes/concorrencia-no-
330322018-seplan.e de fonna suplementar na sala de reunião da
ComissãoEspecialde licitação, localizadana Rua Diógenes Chience,
1.777. Prédio Anexo 4" andar, Água Fria, Joio Pessoa - PB, no
horário das 08:00 às 12:00be das 13:00as 17:00b,oode podet8 ser
adquirido mediante a apresenlaÇãode um CDIDVO on pendrive.
Qualquer infonnação será prestada no local e horário acima citado.

Piancó - PS, 24 de julho de 2018.
ANDRÉ ALEXANDREDO NASCIMENTO

João Pessoa-Pê, 25 de julho de 2018.
EDUARDOHENRIQUEMARINHOALVES RESULTADO DE JULGAMENTO

CONCORRtNCIA PÚBLICA N" 112018Presidente da Comissão

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10-01812018

PROCESSON· 00.56412017-
DATADE ABERTURA:26/0712018- As: 09b.
OBJETO: AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOSDE IMAGEM.

A Secretaria de Saúde do Municlpio de João Pessoa.
através do seu Pregoeiro. Sr. Davy Alves da Silva. nomeado pela
Portaria nO. 024/2018 vem por meio deste, tornar público o
adiamento da sessão que estava prevista para o dia 26/0712018às
09:00h, com data a ser designada posteriormente, tendo em vista
pedidos de esclarecimentos e impugnações interpostos por
empresas interessadasno certame e sem tempo hábil para resposta
pelo setor técnico solicitante. Consultas com a Comissão de
Licitação no horário único de 08h às 12h e das 13h às 17h, no
Fone: 83. 3214-7937 ou pelo e-mail ce1.smsjp@gmail.com.

Joio Pessoa-Pê, 25 de julho de 2018.
DAVYALVES DA SILVA

Pregoeiro

A PrefeituraMunicipal de Piancó toma público, através da
comissão de licitação, julgamento da proposta de preços. A
empresa CEDRO ENGENHARIA LIDA - EPP - CNPJ n.
07.940.834/0001-26apresentou proposta em desconfonnidade com
as exigências do item 7.1.3 - J e L do edital. Concede-se o prazo
de 8 (oito) dias úteis disposto no art. 48, § 3° da lei 8.666/93.

Piancó - PB, 24 de julho de 2018.
JOÃO SERAFIM LEMOS

Presidente da CPLJoin Pessoa-Pê, 25 de jnlbo de 2018.
EDUARDOHENRIQUEMARINHOALVES

Presidente da Comissão PREFEITURA MUNICIPAL DE ncuí
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRtNCIA N' 33034/2018 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 4/l018

A Prefeitura Municipal de Joio Pessoa através da
Comissio Especial de Licitação, constituída através do Decreto n°
9041/2017, datado de 03 de outubro de 2017, toma público que
fará realizar a licitação na modalidade Concorrência N°
33034/2018, em regime de execução de empreitada por PREÇO
UNITÁRIO, com tipo de licitação MENOR PREÇO GLOBAL,
com RecW1lOSpróprios, a ser reaIizads no dia 27/0812018, às
09:00 horas, teodo como objeto contratação de empresa
especializada para Refonna da Praça no Ernani Sátiro em João
Pessoa. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados, no Portal da Transparência, no link:
http://transpareOcia.joaopessoa.pb.IO\'·br/licitacoeslconoommcia-oo-
330342018-aepJan_e de forma suplementar na sala de renniio da
Comissão Especial de licitação, localizada na Rua Diógenes
Cbianca, 1.777, Prédio Anexo 4° andar, Água Fria, Joio Pessoa -
PB, no horário das 08:00 às 12:00b e das 13:00 as 17:00b, onde
poderá ser adquirido mediante a apresentação de um CD/OVDou
pendrive. Qualquer infonnaçin será prestada no local e horário
acima citado.

Torna público que fará realizar através da Comissão
Pennanente de Licitação, sediada na Rua António Finnino -
Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picui - PB, às 09:00
horas do dia 14 de Agosto de 2018, licilaÇãomodalidade Tomada
de Preços, do tipo menor preço, para: ELABORAÇÃO DE
PROJETO TECNICO DE IMPLANTAÇÃODE SISTEMA DE
TRATAMENTODE ESGOTO E REALIZAÇÃO DE REUSO
AGRÍCOLA DO EFLUENTE TRATADO NO MUNICtPIO
PICUt-PB, PARA REDUZIR A POLUIÇÃO DO RIO PICUt E
PROMOVERUMA MELHORIANA AGRICULTURALOCAL.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n· 8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3371-2126. E-mail:
pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.brnicitacoes ou
www.tce.pb.gov.br.

PREFEITURA MUNICWAL DE MÃE O"ÁGUA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3512018

Objetivo, aquisição de reagentes e materiais de laboratório para
atender as demandas da secretaria de saúde do município,
conforme especificação do edital e seus anexos, abertura
1610812018 às 08:30hs na sala da CPl. Infnnnações os
intereosados poderio obter o edital na rua Luiz Furtado de
Figueiredo s/n centro, na sala CPL, em todos os dias úteis, no
horário de 8:00 às 12:00hs, ou pelo site
www.maedagua.pb.gov.br.

Picuí - PS, 25 de julho de 2018.
OLlVANIODANTASREMIGIO

Prefeito

João Pessoa-PS. 25 de julho de 201~.
EDUARDOHENRIQUEMARINHOALVES

Presidl."fltc da Comissão
SILVANIASOARES DA SILVA

Pregoeira

Documento assinado digitalmente confonne MP n° 2.200-2 de 2410812001,que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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